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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Colegiados Superiores - CS 

Conselho de Administração - CONSAD 

Provimento N.o 004/2020-R, de 14 de dezembro de 2020. 

 

PROCESSO: 23077.096241/2020-18. 

INTERESSADO(A): PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO. 

ASSUNTO: Aprova cessão dos direitos de propriedade intelectual, em sua totalidade, à SEVA 

ENGENHARIA ELETRÔNICA S/A, no Projeto de Pesquisa Científica - Aplicada nº 

470/2020-IMD/PROPLAN/FUNPEC, intitulado: “SV-PRO APP - Um aplicativo móvel 

inteligente para computador de bordo de veículos” nos termos do art. 10 da Resolução nº 

135/2018-CONSEPE, de 04 de setembro de 2018, que dispõe sobre a gestão da propriedade 

intelectUal e a transferência de tecnologia no âmbito da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte - UFRN. 

 

 O Reitor em exercício da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, tendo em 

vista o disposto no artigo 23 do Estatuto da UFRN e no parágrafo 1o do artigo 33 do 

Regimento Geral da UFRN, 

 CONSIDERANDO o Despacho no 904/2020 - DPA/PROPLAN, de 10 de dezembro 

de 2020; 

 CONSIDERANDO a Resolução no 135/2018-CONSEPE, de 04 de setembro de 

2018, publicada no Boletim de Serviço no 178/2018, de 18 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

 Aprovar, ad referendum do Conselho de Administração - CONSAD, conforme 

processo n.o 23077.097241/2020-18, a cessão dos direitos de propriedade intelectual, em sua 

totalidade, à SEVA ENGENHARIA ELETRÔNICA S/A, no Projeto de Pesquisa Científica - 

Aplicada no 470/2020-IMD/PROPLAN/FUNPEC, intitulado: “SV-PRO APP - Um aplicativo 

móvel inteligente para computador de bordo de veículos”, nos termos do art. 10 da Resolução 

nº 135/2018-CONSEPE, de 04 de setembro de 2018, que dispõe sobre a gestão da propriedade 

intelectual e a transferência de tecnologia no âmbito da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte - UFRN. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Provimento N.o 005/2020-R, de 14 de dezembro de 2020. 

 

PROCESSO: 23077.099260/2020-98. 

INTERESSADO(A): PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO. 

ASSUNTO: Aprova cessão dos direitos de propriedade intelectual, em sua totalidade, à 

HUAWEI TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA, no Projeto de Pesquisa Científica 

- Aplicada nº 481/2020-IMD/PROPLAN/FUNPEC, intitulado: “5G Training RN” nos termos 

do art. 10 da Resolução nº 135/2018-CONSEPE, de 04 de setembro de 2018, que dispõe sobre 

a gestão da propriedade intelectUal e a transferência de tecnologia no âmbito da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 
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 O Reitor em exercício da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, tendo em 

vista o disposto no artigo 23 do Estatuto da UFRN e no parágrafo 1o do artigo 33 do 

Regimento Geral da UFRN, 

 CONSIDERANDO o Despacho no 936/2020 - DPA/PROPLAN, de 14 de dezembro 

de 2020; 

 CONSIDERANDO a Resolução no 135/2018-CONSEPE, de 04 de setembro de 

2018, publicada no Boletim de Serviço no 178/2018, de 18 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

 Aprovar, ad referendum do Conselho de Administração - CONSAD, conforme 

processo n.o 23077.099260/2020-98, a cessão dos direitos de propriedade intelectual, em sua 

totalidade, à HUAWEI TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA, no Projeto de 

Pesquisa Científica - Aplicada no 481/2020-IMD/PROPLAN/FUNPEC, intitulado: “5G 

Training RN”, nos termos do art. 10 da Resolução nº 135/2018-CONSEPE, de 04 de setembro 

de 2018, que dispõe sobre a gestão da propriedade intelectual e a transferência de tecnologia 

no âmbito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

 

Gabinete do Reitor – GR 

Portaria Nº 1636 / 2020 - R, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.090021/2020-72, 

 

RESOLVE 

 

 Designar FERNANDA MACHADO DE BULHOES, matrícula nº 2194476, 

Professor Associado, do Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-

Coordenador do Curso de Bacharelado em Filosofia, do Centro de Ciências Humanas, Letras 

e Artes (CCHLA), para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1638 / 2020 - R, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.093824/2020-89, 
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RESOLVE 

 

 Designar CLAUDIA CRISTIANE FILGUEIRA MARTINS RODRIGUES, 

matrícula nº 2968746, Professor de Ensino Básico, Técnicp e Tecnológico, do Quadro de 

Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso Superior de 

Tecnologia em Gestão Hospitalar, da Escola de Saúde, para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1640 / 2020 - R, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.094281/2020-17, 

 

RESOLVE 

 

 Designar ANGELICA TERESA NASCIMENTO DE MEDEIROS, matrícula nº 

4626599, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso Técnico em Vigilância 

em Saúde, da Escola de Saúde, para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1642 / 2020 - R, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.094283/2020-14, 

 

RESOLVE 

 

 Designar FLAVIO CESAR BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 3533060, Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal da Universidade, para 

exercer a função de Vice-Coordenador do Curso Técnico em Massoterapia, da Escola de 

Saúde, para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1644 / 2020 - R, de 11 de dezembro de 2020. 
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 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.094284/2020-51, 

 

RESOLVE 

 

 Designar CLEONICE ANDREA ALVES CAVALCANTE, matrícula nº 2212238, 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal da Universidade, 

para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso Técnico em Registro e Informação em 

Saúde, da Escola de Saúde, para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1646 / 2020 - R, de 11 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.094624/2020-43, 

 

RESOLVE 

 

 Reconduzir MARIO CARDOSO DE ALBUQUERQUE NETO, matrícula nº 

2668769, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso Técnico em Agropecuária, 

da Escola Agrícola de Jundiaí (EAJ), para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1648 / 2020 - R, de 11 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.097026/2020-26, 

 

RESOLVE 

 

 Designar BRENO DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 1789369, Professor 

Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador 
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do Curso de Comunicação Social - Publicidade e Propaganda, do Centro de Ciências Humanas, 

Letras e Artes (CCHLA), para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1652 / 2020 - R, de 13 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o 

artigo 39 do Regimento Geral, e de acordo com o OFÍCIO Nº 50/2020/DACA/DAC,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1155/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 194/2020, de 05.10.2020. 

 Art. 2° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1156/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 194/2020, de 05.10.2020. 

 Art. 3° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1157/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 194/2020, de 05.10.2020. 

 Art. 4° Retroagir os efeitos desta Portaria a 07.12.2020. 

 Art. 5° Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1653 / 2020 - R, de 13 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o 

artigo 39 do Regimento Geral, e de acordo com o OFÍCIO Nº 51/2020/DACA/DAC,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1229/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 208/2020, de 26.10.2020. 

 Art. 2° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1230/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 208/2020, de 26.10.2020. 

 Art. 3° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1231/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 208/2020, de 26.10.2020. 

 Art. 4° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1232/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 208/2020, de 26.10.2020. 
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 Art. 5° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão designada pela Portaria n.° 1233/2020-Reitoria, publicada no Boletim de Serviço 

n.° 208/2020, de 26.10.2020. 

 Art. 6° Retroagir os efeitos desta Portaria a 24.11.2020. 

 Art. 7° Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

Portaria Nº 1654 / 2020 - R, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que 

lhe concede a Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,  

 

RESOLVE: 

 

 Autorizar o afastamento do país de RODRIGO BORGES LIMA GOUVEIA, 

matrícula n.º 1280456, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico da Escola de 

Música, para Cursar Doutorado na Universidade Laval, na cidade de Quebec, no Canadá, no 

período de 02.01.2021 a 02.01.2024, inclusive trânsito, com ônus limitado, conforme 

processo n.º 23077.078993/2020-99. 

 

(a) Henio Ferreira De Miranda - Reitor Em Exercício 

 

 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 

Portaria nº 2010/2020-PROGESP, de 14 de Dezembro de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 53820/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe D - Associado Nível 001 para a Classe D 

- Associado Nível 002 a EDUARDO MARTINS VENTICINQUE, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 1718346, lotado no DECO/CB, com vigência a partir de 15/12/2020. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria nº 2011/2020-PROGESP, de 14 de Dezembro de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 56720/2020 e com o parecer da CPPD, 
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RESOLVE 

 

 Conceder Promoção da Classe C - Adjunto Nível 004 para a Classe D - Associado 

Nível 001 a VILANI MEDEIROS DE ARAUJO NUNES, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 2330137, lotada no DSC/CCS, com vigência a partir de 17/12/2020. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria nº 2012/2020-PROGESP, de 14 de Dezembro de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 55820/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Promoção da Classe C - Adjunto Nível 004 para a Classe D - Associado 

Nível 001 a ORIONE DANTAS DE MEDEIROS, do Quadro de Pessoal da Universidade, 

ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula Siape 

1448916, lotado no DIR, com vigência a partir de 21/12/2020. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria nº 2013/2020-PROGESP, de 14 de Dezembro de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 57420/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Promoção da Classe C - Adjunto Nível 004 para a Classe D - Associado 

Nível 001 a ANGELA LUZIA MIRANDA, do Quadro de Pessoal da Universidade, ocupante 

do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula Siape 1987942, lotada 

na ECT, com vigência a partir de 26/12/2020. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Diretoria De Qualidade De Vida, Saúde E Segurança No Trabalho - DAS 

Portaria Nº 201 / 2020 - DAS/PROGESP, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 O DIRETOR DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA NO 

TRABALHO - DAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 497, de 31 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 
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 Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, grau MÉDIO, a(o) servidor(a) 

RENATA VEIGA ANDERSEN CAVALCANTI, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR, matrícula SIAPE nº 1805278, lotado no(a) Departamento de Fonoaudiologia, 

com base no Processo nº 23077.097000/2020-88 e fundamentado no Laudo 26243-

000.256/2020. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 01/12/2020. 

 

(a) Benedito Braz Baracho - Diretor 

 

 

Pró-Reitoria de Administração - PROAD 

Diretoria de Gestão de Contratos - DGC 

Portaria Nº 52 / 2020 - DFisc/CONTRATOS, de 11 de dezembro de 2020. 

 

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pelo art. 22 do estatuto desta 

Universidade, e pela Portaria nº 480/2019-R, de 29/05/2019, e em observância ao disposto no 

Artigo 37 da Constituição Federal,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro desta 

Universidade, como responsáveis pela fiscalização técnica e acompanhamento do Contrato nº 

5/2019, com a empresa TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

que tem como objeto, CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO E 

DIGITALIZAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SISTEMA 

BILHETAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS 

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DOS SUPRIMENTOS PARA 

IMPRESSÃO (EXCETO PAPEL) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RIO GRANDE DO NORTE. 

 

UNIDAD

E 

SERVIDO

R 
TIPO 

MATRÍCUL

A 
FUNÇÃO DECLARAÇÃO 

PROGRA

D (11.03) 

TÂMARA 

DE 

LURDES 

COSTA 

XAVIER 

LINS 

TITULAR 2330749 

SECRETÁRIO 

ADMINISTRATI

VO - TITULAR 

Nº 7680 / 2020 - 

DFisc/CONTRAT

OS 

PROGRA

D (11.03) 

CAMILA 

CÂMARA 

SANTIAG

O NUNES 

SUPLENT

E 
2373904 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃ

O 

Nº 7680 / 2020 - 

DFisc/CONTRAT

OS 

  
Art. 2° Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 



 

 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 241  14.12.2020   Fls. 12 

 

________________________________________________________ 

(a) Maria Do Carmo Araujo De Medeiros Fernandes De Oliveira - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria Nº 53 / 2020 - DFisc/CONTRATOS, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pelo art. 22 do estatuto desta 

Universidade, e pela Portaria nº 480/2019-R, de 29/05/2019, e em observância ao disposto no 

Artigo 37 da Constituição Federal,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro desta 

Universidade, como responsáveis pela fiscalização técnica e acompanhamento do Contrato nº 

28/2020, com a empresa ENGENHARIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, que tem 

como objeto, execução de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e 

desinsetização para o controle efetivo de pragas e roedores em área construída (interna) e área 

livre (externa) com a utilização de produtos que não comprometam a saúde humana. 

 

UNIDAD

E 
SERVIDOR TIPO 

MATRÍCUL

A 
FUNÇÃO DECLARAÇÃO 

EAJ 

(11.22) 

FLAVIO 

PEREIRA 

DA MOTA 

SILVEIRA 

TITULAR 2064477 

ENGENHEIR

O 

AGRONOMO 

Nº 8069 / 2020 - 

DFisc/CONTRATO

S 

EAJ 

(11.22) 

VALQUIRI

A 

APARECID

A DOS 

SANTOS 

SUPLENT

E 
1943264 

CHEFE DE 

SETOR - 

TITULAR 

Nº 8069 / 2020 - 

DFisc/CONTRATO

S 

  
Art. 2° Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Maria Do Carmo Araujo De Medeiros Fernandes De Oliveira - Pro-Reitor(A) 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Tecnologia - CT 

Comissão De Processo Administrativo Disciplinar - CPAD 

Portaria De Comissão Nº 22 / 2020 - ADM/CT, de 11 de dezembro de 2020. 

 

 O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLICAR DISCENTE, designado pela Portaria de Comissão Nº 17 / 2020 - ADM/CT, 

de 09 de novembro de 2020, do Diretor do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1.º Na forma do artigo 149, § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

designar o servidor RAFAEL PACHÊCO FERNANDES DE NEGREIROS, matrícula 
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3085126, Assistente em Administração, para desempenhar as funções de secretário da referida 

Comissão, enquanto durarem os trabalhos apuratórios. 

 Art. 2.º Autorizar que o referido servidor fique dispensado do ponto eletrônico em 

sua unidade de lotação, enquanto durarem os trabalhos. 

 Art. 3.º Fazer publicar esta portaria no Boletim de Serviço da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, com efeitos retroativos à 09 de novembro de 2020. 

  

(a) George Alexandre Ferreira Dantas - Presidente 

 

Coordenação do Curso de Engenharia de Telecomunicações - CCETEL 

Portaria Eletrônica n° 10/2020 – CCETEL/CT, de 11 de dezembro de 2020. 

 

 O COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas competências legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Designar os professores Marcio Eduardo da Costa Rodrigues, matrícula 1840342 

(Orientador); Fred Sizenando Rossiter Pinheiro, matrícula 345972; e Vicente Angelo de 

Sousa Junior, matrícula 1412682; para, sob a presidência do primeiro, comporem banca 

avaliadora de Defesa de Trabalho de Conclusão de Curso I do aluno Carpus Agnus Barros 

Batista de Azevedo, matrícula 20180008826, que ocorrerá na data de 17 de dezembro de 2020, 

às 14h30, via platarforma online. 

 

(a) Valdemir Praxedes da Silva Neto – Coordenador 

 

Portaria Eletrônica n° 011/2019 – CCETEL/CT, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas competências legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Designar os professores Fred Sizenando Rossiter Pinheiro, matrícula 345972 

(orientador); Gutembergue Soares da Silva, matrícula 346605; e Antonio Salvio de Abreu, 

matrícula 346141; para, sob a presidência do primeiro, comporem banca avaliadora de Defesa 

de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório do aluno João Lira de Lima Silva Junior, 

matrícula 20160154765, que ocorrerá na data de 14 de dezembro de 2020, às 14h, via google 

meet. 

 

(a) Valdemir Praxedes da Silva Neto – Coordenador 

 

 

Centro de Ciências Exatas e da Terra - CCET 

Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e Matemática - PPGECM 

Portaria Nº 03/2020-PPgECM/CCET, de 11 de dezembro de 2020. 
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 A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e Matemática, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE: 

 

 Designar, Milton Thiago Schivani Alves (presidente), Professor Adjunto, matrícula 

n° 2195626,  Márcia Gorette Lima da Silva (membro interno ao programa), Professora 

Adjunta, matrícula n° 3321606 e Rosângela Araújo da Silva (representante discente), discente 

do curso de Doutorado em Ensino de Ciências e Matemática, matrícula 20191025502, para 

constituir a Comissão de Bolsas do Programa. 

 

(a) Josivânia Marisa Dantas  - Vice coordenadora 

 

 

Centro de Ciências da Saúde - CCS 

Departamento De Fonoaudiologia - DEPFONO 

Portaria Eletrônica Nº 11/2020 - DEPFONO/CCS, de 11 de dezembro de 2020 

 

 A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 

lhe conferem a Portaria no 646/2017-R de 06/04/2017. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1. Designar a Servidora - Joseli Soares Brazorotto, matrícula: 1717611, lotada 

no Departamento de Fonoaudiologia, para atuar na qualidade de tutora da Servidora Docente 

Patricia Dominguez Campos, matrícula: 1134647, lotada no Departamento de Fonoaudiologia, 

durante o período do estágio probatório desta. 

 Art. 2. Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviços da UFRN. 

 

(a) Fabiana Cristina Mendonça De Araujo - Chefe 

 

 

Centro de Ensino Superior do Seridó - CERES 

Programa De Pós-Graduação Em Geografia - GEOPROF 

Portaria Eletrônica 026/2020-GEOPROF, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

GEOGRAFIA - MESTRADO PROFISSIONAL, do Centro de Ensino Superior do Seridó, 

usando de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 1906/2019, de 17 

de outubro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR os professores doutores Eugênia Maria 

Dantas(UFRN),matrícula SIAPE 6350736, Adriano Lima Troleis (UFRN),matrícula SIAPE 

1803535, e Evaneide Maria de Melo (IFRN), para, sob a presidência da primeira, constituírem 

a Banca de Defesa do Trabalho de Conclusão de Curso de José Jadson dos Santos Silva, cujo 
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título é “MARGEO: UMA LINGUAGEM NO ESTUDO DA GEOPOLÍTICA NAS AULAS 

DA GEOGRAFIA ESCOLAR”,que ocorrerá no dia 17 de dezembro do corrente ano, às 

08:00h, através de Webconferência: GOOGLE MEET. 

 Art. 2º - Publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Tânia Cristina Meira Garcia - Coordenadora 

 

 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA 

Portaria Nº 214 / 2020 - ADM/CCHLA, de 11 de dezembro de 2020. 

 

 A Diretora do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a Portaria 

nº 616/2019-R, de 12 de junho de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - ALTERAR a portaria nº 212/2020-ADM/CCHLA, de 10 de dezembro de 

2020, publicada no Boletim de Serviço nº 240/2020, de 11 de dezembro de 2020, e 

SUBSTITUIR a servidora KARLA GEANE DE OLIVEIRA GOMES, mat. 1959893, Técnica 

em Assuntos Educacionais, pela servidora FERNANDA PACHECO FERNANDES DE 

NEGREIROS, mat. 3037785, Assistente em Administração, na composição da Comissão de 

Tomada de Contas do Almoxarifado Setorial do CCHLA, referente ao exercício 2020. 

 Art. 2º - A Comissão de Tomada de Contas do Almoxarifado Setorial do CCHLA, 

referente ao exercício 2020, passa a ter a seguinte composição: FERNANDA PACHECO 

FERNANDES DE NEGREIROS, mat. 3037785, Assistente em Administração (Presidente), 

NILKA KELLY ARAUJO MONTEIRO DOS SANTOS, mat. 3159373, Assistente em 

Administração (1º Membro Titular), e ADRIANO ARANHA FREIRE, mat. 1453912, 

Assistente em Administração (2º Membro Titular). 

 Art. 3º - DETERMINAR o período de 17 a 23 de dezembro de 2020, para a conclusão 

e entrega do relatório com o devido parecer. 

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Maria Das Gracas Soares Rodrigues - Diretor 

 

 

Unidades Suplementares Acadêmicas – USA 

Escola De Música - EMUFRN 

Portaria Nº 48 / 2020 - EMUFRN, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE MÚSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere 

a Portaria no 1.636/2016-R, de 04 de agosto de 2016, 

 

RESOLVE 

 

 Designar os professores Pollyanna Guimarães da Silva de Morais, matrícula 1812476, 

Presidente, Ângela Maria Bezerra dos Nascimento, matrícula 1288564 e Kaio César Freitas 
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Morais, matrícula 3214205, para comporem a Comissão de elaboração e realização da prova 

de dispensa do(s) componente(s) MUS1205 - Canto Coral I e MUS1206 - Canto Coral II, 

realizadas no ano letivo 2020. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes - Diretor 

 

 

Superintendência de Infra Estrutura - INFRA 

Portaria Nº 34/2020 - INFRA, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O Superintendente de Infraestrutura, da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria de nº 

303/2017-R, de 21 de fevereiro de 2017, 

                          

RESOLVE: 

 

 Designar a comissão constituída por NATÁLIA MEDEIROS DOS SANTOS, 

Técnico em Edificações, Mat.2319077, TULIO CESAR DE SOUZA COSTA, Engenheiro 

Civil, Mat. 2980541 e MARIA DAS GRAÇAS XAVIER SAMPAIO DE SOUZA, 

Engenheiro Civil, Mat.3945 (FUNPEC), para sob a presidência do primeiro comporem a 

Comissão para atuar no processo de planejamento de aquisição de dispositivos e materiais 

relacionados a prevenção e combate a incêndio para a regularização das edificações no Corpo 

de Bombeiros do RN. 

 

(a) Luiz Pedro De Araújo - Superintendente 

 

 

Escola Agrícola De Jundiaí – EAJ 

Portaria Nº 119 / 2020 - EAJ, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O DIRETOR EM EXERCÍCIO DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - 

UNIDADE ACADÊMICA ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

inerentes ao cargo, considerando a Portaria 1.722/19 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os professores David Araújo Borges - matrícula SIAPE 1573769, 

Dárlio Inácio Alves Teixeira - matrícula SIAPE 1221519, Fabiana Rodrigues de Arruda 

Câmara - matrícula SIAPE 1783341, Fábio Magno da Silva Santana - matrícula SIAPE 

1657651, Karina Ribeiro - matrícula SIAPE 1731226, Márcia Silva de Oliveira - matrícula 

SIAPE 1101932, Paulo Mário Carvalho de Faria - matrícula SIAPE 1731821, Rodrigo 

Antonio Ponce de Leon Ferreira de Carvalho - matrícula SIAPE 1731709, Valdemiro 

Severiano Júnior - matrícula SIAPE 1476049, Viviane da Silva Medeiros - matrícula SIAPE 

2611941, e os discentes Glauciane dos Santos Araújo - matrícula 20203007110, e Rivano de 

Souza Soares - matrícula 20193017297, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), comporem 

o Colegiado do Curso Técnico em Aquicultura da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade 

Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias, a partir desta data. 
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 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Márcio Dias Pereira - Diretor em exercício 

 

Portaria Nº 120 / 2020 - EAJ, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O DIRETOR EM EXERCÍCIO DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - 

UNIDADE ACADÊMICA ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

inerentes ao cargo, considerando a Portaria 1.722/19 - R, de 27 de setembro de 2019, com 

fundamento nos arts. 143, 148 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 CONSIDERANDO o que consta no OFÍCIO Nº 98/2020 - EAJ (11.22), Nº do 

Protocolo 23077.100966/2020-18, de 14 de dezembro de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Redesignar, a partir de 13 de dezembro de 2020, Severino Paulo Gomes Neto 

- matrícula SIAPE nº 1568600, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Vanda 

Maria de Lira - matrícula SIAPE 1882959, Professor do Magistério Superior, e Isaque Asafe 

Costa da Silva - matrícula SIAPE 1454118, Assistente em Administração, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 

23077.092563/2019-46, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

 Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão designada pela Portaria 

Eletrônica Nº 110/2019 - EAJ, de 06 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

- UFRN Nº 235/2019, de 12 de dezembro de 2019, prorrogada pelas Portarias Nº 009/2020 - 

EAJ, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço - UFRN Nº 029/2020, de 

12 de fevereiro de 2020, Portaria Nº 044/2020 - EAJ, de 17 de abril de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 078/2020, de 20 de abril de 2020, Portaria Nº 065/2020 - EAJ, 

de 15 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço - UFRN Nº 114/2020, de 15 de 

junho de 2020, redesignada pela Portaria Nº 074/2020 - EAJ, de 21 de agosto de 2020, 

publicada no Boletim de Serviço - UFRN Nº 163/2020, de 21 de agosto de 2019, prorrogada 

pela Portaria Nº 091/2020 - EAJ, de 13 de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço 

- UFRN Nº 200/2020, de 14 de outubro de 2020. 

 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

 Art. 4º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Márcio Dias Pereira - Diretor em exercício 

 

Portaria nº 1005428/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 
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 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em APODI / RN, no período de 14 de Dezembro de 2020 a 19 de 

Dezembro de 2020, conforme solicitação de afastamento nº 1116/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

Portaria nº 1005429/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em JOÃO CÂMARA / RN, no período de 21 de Dezembro de 2020 a 23 

de Dezembro de 2020, conforme solicitação de afastamento nº 1117/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

Portaria nº 1005428/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em APODI / RN, no período de 14 de Dezembro de 2020 a 19 de 

Dezembro de 2020, conforme solicitação de afastamento nº 1116/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

Portaria nº 1005430/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 
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 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em JOÃO CÂMARA / RN, no período de 28 de Dezembro de 2020 a 30 

de Dezembro de 2020, conforme solicitação de afastamento nº 1118/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

Portaria nº 1005431/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para desenvolver projetos de cooperação científica, cultural ou 

tecnológica, no país, em JOÃO CÂMARA / RN, no período de 28 de Dezembro de 2020 a 30 

de Dezembro de 2020, conforme solicitação de afastamento nº 1118/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

Portaria nº 1005431/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para prestar colaboração temporária a instituições públicas de 

ensino e pesquisa, em JOÃO CÂMARA / RN, no período de 04 de Janeiro de 2021 a 15 de 

Janeiro de 2021, conforme solicitação de afastamento nº 1111/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

Portaria nº 1005432/2020-EAJ, de 14 de Dezembro de 2020. 

 

 O(A) DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 
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 Autorizar o afastamento no país de ROSIMEIRE CAVALCANTE DOS SANTOS, 

Matrícula: 1880266, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para prestar colaboração temporária a instituições públicas de 

ensino e pesquisa, em JOÃO CÂMARA / RN, no período de 04 de Janeiro de 2021 a 15 de 

Janeiro de 2021, conforme solicitação de afastamento nº 1111/2020. 

 

(a) Marcio Dias Pereira - Diretor Substituto 

 

 

Faculdade De Ciências Da Saúde Do Trairi - FACISA 

Portaria Nº 105 / 2020 - FACISA, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 O VICE-DIRETOR GERAL DA FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 

TRAIRI, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 698/2019 - R, de 19 de junho 

de 2019; e considerando a Resolução n° 008/2006 - CONSAD / UFRN, de 20 de abril de 2006, 

que dispõe sobre o acompanhamento e avaliação para homologação do estágio probatório dos 

servidores técnico-administrativos da UFRN, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Designar os servidores FLÁVIO FERNANDES FONTES, Professor Adjunto, 

matrícula nº 3010599, ILISDAYNE THALLITA SOARES DA SILVA, Enfermeira, 

matrícula nº 2861554, e JOYANNE DE SOUZA MEDEIROS, Bibliotecária/Documentalista, 

matrícula n° 1885937, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de 

Avaliação do Estágio Probatório da servidora RAFAELE DE ARAÚJO PINHEIRO, 

Psicóloga, matrícula nº 3012145, lotada nesta Unidade Acadêmica Especializada, tendo como 

membro consultor a tutora JOSENEIDE COSTA SOARES, Assistente Social, matrícula nº 

1456896. 

 Art. 2°. Fazer publicar essa Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Klayton Galante Sousa - Diretor Substituto 

 

Conselho da Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - CONFACIS 

Resolução No 09/2020-CONFACIS, de 10 de Dezembro de 2020. 

 

 Criação do Laboratório de Análises Moleculares Avançadas - AMALAB da FACISA. 

 O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS DA 

SAÚDE DO TRAIRI faz saber que o Conselho da Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi 

- CONFACIS, usando de suas atribuições legais e regimentais; 

 CONSIDERANDO a deliberação da plenária do Conselho Superior da Faculdade de 

Ciências da Saúde do Trairi - CONFACIS, aprovada na 7ª reunião extraordinária, realizada 

em 10/12/2020; 

 

RESOLVE: 
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 Art. 1o. Criar o Laboratório de Análises Moleculares Avançadas (AMALAB), da 

Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi, conforme projeto elaborado constante no processo 

nº 23077.097944/2020-55 e aprovado no CONFACIS. 

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

(a) Klayton Galante Sousa - Diretor Geral em Exercício 

 

 

Anexos 

Extrato De Termo De Execução Descentralizada Nº 1/2020 - MMFDH/UFRN 

 

Processo: 23077.089225/2020-61 

Espécie: Termo de Execução Descentralizada nº 01/2020. 

Participes: Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do 

Ministério da Mulher, da família e dos Direitos Humanos, CNPJ/MF nº 27.136.980/0001-00 

e a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, CNPJ: 24.365.710/0001-83.Objeto: 

Levantamento epidemiológico com o intuito de mensurar o impacto das ações desenvolvidas 

pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos em relação ao enfrentamento 

da covid-19 nas Instituições de Longa Permanência para Idosos, sua abrangência e resultados 

alcançados, como forma de levantar elementos concretos que serão usados pelo Ministério no 

planejamento de outras ações que venham a ser desenvolvidas com essa população, no valor 

de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

Vigência: 24/11/2020 a 23/01/2022. 

Data da Assinatura: 24/11/2020. 

Assinantes: Antonio Fernandes Toninho Costa, Secretário Nacional de Promoção e Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa e José Daniel Diniz Melo, Reitor da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte. 

 

 

Extrato De Termo Aditivo 

 

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

Nº 229/2017 - MINISTÉRIO DA SAÚDE E UFRN - Fomento ao desenvolvimento, 

qualificação e inovação em produtos estratégicos para o SUS 

Ministério da Saúde - Secretaria Executiva - Fundo Nacional de Saúde Proposta. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto dilatar o prazo até 31/12/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 03/12/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.958/94, Decreto nº 7.423/2010, Decreto 

nº 8.241/2014, 

Resolução nº 061/2016-CONSAD, Resolução nº 033/2018-CONSEPE. 

 

 

##Ato Extrato De Termo De Resciao 

 

##DAT Em 29 de outubro de 2020.  
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##TEX Termo de Rescisao do Contrato n 7113.21.1418. UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE - UFRN. CNPJ N 24.365.710/0001-83. FUNDACAO NORTE 

RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC. CNPJ N 08.469.280/0001-93.  

OBJETO: rescindir todas as clausulas - exceto a CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA 

PRESTACAO DE CONTAS - termos e condicoes do Contrato Academico n 7113.21.1418 

cujo objeto e obter o apoio na execução das atividades e na gestao administrativa e financeira 

da CONTRATADA do Projeto Academico de EXTENSAO "EDUCACAO E SAUDE EM 

AREA DE VULNERABILIDADE SOCIAL", firmado em 27/12/2018, e dos Termos 

Aditivos dele decorrente porventura firmados. Data de assinatura: 26/10/2020. Processo n 

23077.076271/2020-08; Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 8.958/94. ASSINAM pela 

FUNPEC: Andre Laurindo Maitelli (Proprietario), e pela UFRN: JOSE DANIEL DINIZ 

MELO (Reitor) 

 

 

Extrato De Acordo De Cooperação 

 

Contrato n 338/2020; PROCESSO Nº 23077.073824/2019-29; UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ:   24.365.710/0001-83. UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS. CNPJ: 46.068.425/0001-33. FUNDACAO DE 

DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP. CNPJ: 49.607.336/0001-06. Objeto: a 

formalizacao da LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR, nao exclusiva, 

e gratuita da LICENCIANTE para a LICENCIADA do Programa de Computador intulado: 

"CranFlow - Craniofacial anomalies: registraon, flowand management", para fins de uso da 

LICENCIADA. Sem transferëncia de recursos. Data de assinatura: 10/12/2020. Vigencia: 10 

anos a partir da assinatura. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. ASSINAM pela UFRN JOSE 

DANIEL DINIZ MELO (Reitor), pela UNICAMP: MARCELO KNOBEL (Reitor) e pela 

FUNCAMP: PAULO FERREIRA DE ARAÚJO (Diretor Executivo). 
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